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PROJETO DE LEI
17/10/2023

INSTITUI A "CAMPANHA PELA PARIDADE DE GÊNERO"
NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                                                         

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a "Campanha pela Paridade de Gênero" no Estado do Ceará.

Art. 2º A "Campanha pela Paridade de Gênero" tem como objetivos:

I - promover a conscientização e a sensibilização da sociedade em relação às questões de gênero;

II - incentivar a participação ativa das mulheres em todos os níveis de tomada de decisão;

III - combater todas as formas de discriminação de gênero, violência de gênero e assédio sexual;

IV - fomentar a igualdade salarial e oportunidades iguais de emprego para mulheres e homens;

V - estimular a participação de homens e mulheres na divisão equitativa de responsabilidades familiares e
domésticas;

VI - reconhecer e valorizar as contribuições das mulheres em todos os aspectos da sociedade, incluindo
cultura, ciência, esportes e artes; e

VII – fomentar o estabelecimento de metas mensuráveis para o alcance da paridade de gênero em cargos
de liderança e representação política.

Art. 3º A "Campanha pela Paridade de Gênero" poderá contar com parcerias com organizações da
sociedade civil, instituições de ensino, empresas e demais entidades interessadas na promoção da
igualdade de gênero.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como finalidade instituir a "Campanha pela Paridade de Gênero" no Estado do
Ceará, visando sensibilizar a sociedade, promover a igualdade de gênero e estimular uma participação
ativa e equitativa de mulheres e homens em todas as esferas da vida pública e privada.

A igualdade de gênero é um princípio fundamental consagrado como um direito humano universal. Não
obstante, apesar dos avanços consideráveis nas últimas décadas, ainda persistem profundas desigualdades
arraigadas em nossa sociedade. Diante disso, torna-se imprescindível que o Estado do Ceará atue de
forma proativa na promoção da paridade de gênero, bem como na erradicação de todas as formas de
discriminação e violência de gênero.

A justificativa para a elaboração deste projeto é extensa e altamente pertinente. Inicialmente, busca-se
fomentar a conscientização e sensibilização da sociedade acerca das questões de gênero, com o propósito
de contribuir para a construção de uma cultura baseada no respeito mútuo e na promoção da igualdade.

Além disso, incentivar a participação efetiva das mulheres em todos os níveis de tomada de decisão é
primordial para assegurar que suas vozes sejam ouvidas e que suas perspectivas sejam consideradas na
formulação de políticas e ações governamentais. Isso não apenas fortalece a representação das mulheres,
mas também contribui para a elaboração de políticas mais inclusivas e eficazes.

A campanha também busca promover a igualdade salarial e proporcionar oportunidades iguais de
emprego para mulheres e homens, ao mesmo tempo em que estimula a participação ativa de ambos na
divisão equitativa das responsabilidades familiares e domésticas. Isso é essencial para criar um ambiente
onde as mulheres possam perseguir suas aspirações profissionais e pessoais sem obstáculos relacionados
ao gênero.

A igualdade de gênero não é somente um direito humano fundamental, mas também um motor para o
desenvolvimento sustentável e o fortalecimento da democracia. Este projeto de lei representa um passo
significativo na direção de um futuro mais igualitário e inclusivo para todos os cidadãos do Estado do
Ceará. Com base em tais argumentos, submeto aos meus colegas a presente proposição.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI
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DEPUTADO (A)
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA
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PROJETO DE LEI N.º 1053/2023

AUTORIA: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

MATÉRIA: INSTITUI A "CAMPANHA PELA PARIDADE DE GÊNERO" NO
ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

1) DO RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/19, em seu art.
36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do ilustre Deputado RomeuProjeto de Lei nº 1053/2023
Aldigueri  que , INSTITUI A ‘CAMPANHA PELA PARIDADE DE GÊNERO’ NO ESTADO DO“

”CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica instituída a "Campanha pela Paridade de Gênero" no Estado do
Ceará.

Art. 2º A "Campanha pela Paridade de Gênero" tem como objetivos:

I - promover a conscientização e a sensibilização da sociedade em relação às
questões de gênero;

II - incentivar a participação ativa das mulheres em todos os níveis de tomada de
decisão;

 III - combater todas as formas de discriminação de gênero, violência de gênero e
assédio sexual;

IV - fomentar a igualdade salarial e oportunidades iguais de emprego para
mulheres e homens;
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V - estimular a participação de homens e mulheres na divisão equitativa de
responsabilidades familiares e domésticas;

VI - reconhecer e valorizar as contribuições das mulheres em todos os aspectos
da sociedade, incluindo cultura, ciência, esportes e artes; e

VII – fomentar o estabelecimento de metas mensuráveis para o alcance da
paridade de gênero em cargos de liderança e representação política.

Art. 3º A "Campanha pela Paridade de Gênero" poderá contar com parcerias
com organizações da sociedade civil, instituições de ensino, empresas e demais
entidades interessadas na promoção da igualdade de gênero.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

A justificativa do parlamentar acerca do objeto da proposição em análise encontra-se anexa ao presente
projeto.

 

2) DOS ASPECTOS JURÍDICOS

A Constituição Federal assim estabelece:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição”.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição”.

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.       
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  IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das
formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe

 observados os princípios de respeito à Constituição Federal,sejam vedadas pela Constituição Federal,
à unidade da Federação legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa,  respectivamente.

 

2.1) DA INICIATIVA DAS LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente

.citadas nos demais incisos do mencionado artigo

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução Nº 751, de 14 de dezembro de 2022),
respectivamente, abaixo:

“Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

2.2) DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

A inconstitucionalidade formal (ou nomodinâmica) se verifica quando há algum vício no processo de
formação das normas jurídicas, preconizado pela Constituição. Vale dizer, é o vício decorrente do
desrespeito de alguma norma constitucional que estabeleça o modo de elaboração das normas jurídicas.
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Aqui, busca-se a apontar a existência de eventuais vícios formais a macular o futuro ato normativo
singularmente considerado, sem adentrar o seu conteúdo, em razão da inobservância dos pressupostos e
procedimentos relativos à formação da lei.

Assim, a inconstitucionalidade formal pode decorrer da inobservância da competência legislativa para a
elaboração do ato (inconstitucionalidade formal orgânica) ou do procedimento de elaboração da norma
(inconstitucionalidade formal propriamente dita)

O desrespeito ao procedimento de elaboração da norma pode ocorrer na fase de iniciativa, o chamado
vício formal subjetivo, ou em qualquer outra fase do processo legislativo, como, por exemplo, na
inobservância do  de votação ou aprovação da espécie normativa.quorum

Como já informado anteriormente, o projeto em análise visa instituir a "Campanha pela Paridade de
Gênero" no âmbito do estado do Ceará.

No que tange à iniciativa deflagrar o processo legislativo sobre este assunto, a Constituição Federal,
através do art.25, §1º, conferiu aos Estados a denominada competência residual, que confere a tais entes
toda a competência que não lhes seja vedada pela Carta Federal.

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Nessa senda, podemos entender que o Estado detém a competência que não se encontra sobre o domínio
da União ou dos Municípios, seja explícita ou implicitamente.

Em que pese a constatação, essa análise vale tanto para a parte legislativa quanto material, tendo em vista
que a Constituição não a discrimina.

Noutro giro, superada a questão da competência legislativa, passa-se à análise da inconstitucionalidade
formal propriamente dita, que decorre da inobservância do devido processo legislativo.

 Nesse ponto, deve-se verificar se existe vício no procedimento de elaboração da norma, seja na fase de
iniciativa (vício formal subjetivo), seja em fases posteriores (vício formal objetivo).

Analisando-se o aspecto da  verifica-se que o diplomainconstitucionalidade formal subjetiva,
normativo em análise não apresenta mácula que prejudique sua constitucionalidade.

Com efeito, a Carta Magna Federal, assim, como a Constituição Estadual, assegura a independência dos
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, respectivamente em seus Artigos. 2º e 3º. Tal princípio
preconiza que nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em
regra constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

Assim, a Constituição Federal reserva, em algumas hipóteses, a possibilidade de dar início ao processo
legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a conveniência e
oportunidade da deflagração do debate legislativo acerca do assunto reservado.

Neste prisma, estabelecem a Constituição Federal de 1988, em seu art. 61, e a Constituição do Estado do
Ceará, em seu art. 60, § 2º, as disposições normativas que elencam a competência privativa do Chefe do
Executivo. Assim, as matérias relacionadas a funcionamento e  atribuições de órgãos do Poder Executivo
devem estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade.

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
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Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI;

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva

No âmbito estadual, o art. 60, II, §2º da Carta Magna Estadual elenca as matérias que têm por objeto a
iniciativa privativa do Chefe do Executivo Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II - ao Governador do Estado;

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

Resta claro, portanto, que, com exceção das matérias previstas expressamente nos dispositivos constantes
do artigo acima citado, e seu correspondente a nível estadual, todas as outras são inalcançáveis pela
inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela
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Suprema Corte é de que a iniciativa privativa é uma regra de exceção (prevista em ), quenumerus clausus
deve ser estabelecida de forma explícita pelo texto constitucional, não se admitindo interpretação
extensiva:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (...) TESTE DE
MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO
DO DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA
PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO.
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. (...).
1. Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura
qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que
qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do
Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas,
em numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil – matérias relativas
ao funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a

. Precedentes. (…)”. (ADI 3.394, Rel.servidores e órgãos do Poder Executivo
Min. Eros Grau, Plenário, DJe de 15.8.2008) (grifos acrescidos)

Por constituir exceção à regra da iniciativa comum (art. 61, caput , CF), a iniciativa reservada não
comporta interpretação ampliativa – sendo elementar em hermenêutica que a exceção à regra não deve ser
interpretada extensivamente, sob pena de desvirtuar a própria regra, conforme se infere do entendimento
exarado pelo Ministro Relator da ADI 724, Min. Celso de Mello:

“ADI - LEI N. 7.999/85, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, COM A
REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI Nº 9.535/92 - BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO -
MATÉRIA DE INICIATIVA COMUM OU CONCORRENTE - REPERCUSSÃO
NO ORÇAMENTO ESTADUAL - ALEGADA USURPAÇÃO DA CLÁUSULA DE
INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - AUSÊNCIA
DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA - MEDIDA CAUTELAR INDEFERIDA.

- A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do
processo legislativo em tema de direito tributário.

- A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume
e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que – por implicar
limitação ao poder de instauração do processo legislativo – deve

 .necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca

- O ato de legislar sobre direito tributário, ainda que para conceder benefícios
jurídicos de ordem fiscal, não se equipara – especialmente para os fins de
instauração do respectivo processo legislativo – ao ato de legislar sobre o
orçamento do Estado”. (ADI 724 MC, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno,
DJ de 27.4.2001). (grifos acrescidos)

Ademais, ainda que se avente a possibilidade de a propositura de lei em comento gerar algum tipo de
despesa aos demais Poderes de nossa República – notadamente ao Poder Executivo -, o Supremo
Tribunal Federal entende que não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo a lei que,
embora crie despesa para a Administração Pública, não trate de sua estrutura ou da atribuição de seus
órgãos, nem do regime jurídico de servidores públicos, conforme se vê a seguir:

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.
Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do
Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa
do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração
Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do
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regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.

Cite-se, ainda, a ADI 5126/SP, na qual o STF assentou que a mera circunstância de uma norma demandar
atuação positiva do Poder Executivo, que gere, por conseguinte, despesa para a Administração, não a
insere no rol de leis cuja iniciativa é privativa do Chefe do Executivo:

“Reforço, nesse contexto, que a mera circunstância de uma norma demandar
atuação positiva do Poder Executivo não a insere no rol de leis cuja iniciativa é
privativa do Chefe do Executivo, consoante pacificou esta Corte no Tema 917 da
repercussão geral, de minha Relatoria: “Não usurpa competência privativa do
Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime
jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, &,39;a&,39;, &,39;c&,39; e
&,39;e&,39;, da Constituição Federal)”. (ADI 5126 MC, Rel. Min. Gilmar
Mendes, Tribunal Pleno, DJ de 12.1.2014)

 

2.3) DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

Passada a análise a respeito da constitucionalidade formal, verifica-se a compatibilidade material do
projeto de lei com a CF/88 e o ordenamento jurídico pátrio. Nesse ponto, observa-se sua perfeita
compatibilidade com os diplomas constitucionais que norteiam nosso ordenamento jurídico.

A constitucionalidade material é a compatibilidade entre o conteúdo do ato normativo e as regras e
princípios previstos na Constituição Federal ou na Constituição Estadual. Trata-se, assim, de averiguar se
o conteúdo do ato normativo está em consonância com as regras e princípios constitucionais.

No caso em tela, não se vislumbra qualquer violação aos textos das Constituições Federal e Estadual,
havendo compatibilidade entre os preceitos da proposição e as normas e princípios das Cartas
Constitucionais.

A Carta Magna Federal, através do  art. 5º, estabelece a igualdade entre todos, perante a lei, semcaput
distinção de qualquer natureza e, em seu inciso I, dispõe que homens e mulheres são iguais em direitos e
obrigações, in verbis:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta
Constituição;

Mais adiante, a Carta Magna corrobora a vedação à discriminação em relação ao gênero, por meio do art.
7º, dispositivo no qual elenca os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, estabelecendo que:

  Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem à melhoria de sua condição social:

(...)

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
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Ademais, nosso ordenamento jurídico possui amplo arcabouço de proteção às mulheres, por meio da
proibição de discriminações das mais variadas, como, por exemplo, as constantes na Consolidação das
Leis do Trabalho, que  determina  que “a todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, sem
distinção de sexo”, bem como em diversas leis esparsas.

Desta feita, resta demonstrada a mais perfeita e cristalina compatibilidade do objeto ora em análise com o
arcabouço normativo e principiológico consagrado pela Constituição de 1988.

 

3) DA CONCLUSÃO

Ante o acima exposto, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER
 à regular e regimental tramitação do Projeto de Lei.FAVORÁVEL

É o parecer. À consideração superior.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

CAIO MANOEL CLEMENTINO DE ALCANTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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DESPACHO
20/12/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Marcos Sobreira

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PARECER
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1053/2023

 

 

INSTITUI A "CAMPANHA PELA PARIDADE DE
GÊNERO" NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

I – RELATÓRIO

(exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se do   de autoria do Deputado Romeu Aldigueri, que PROJETO DE LEI Nº 1053/2023,
“INSTITUI A "CAMPANHA PELA PARIDADE DE GÊNERO" NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a tramitação do presente projeto de
lei por entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico, regimental e de
técnica legislativa. Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I, alínea “a”, do
Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da
técnica legislativa de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

 

II – ANÁLISE

19 de 44



O Projeto de Lei n° 1053/2023 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se verifica nenhum óbice
a regular tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme a Carta Magna Federal, em seu art. 25, §
1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

 

Dispõe, outrossim, nas Constituições Federal e Estadual, e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso
III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual. Ainda em seu art. 88 a Constituição do Estado destaca que não
trata de matéria relacionada à competência privativa doChefe do Executivo, especificamente as elencadas
nesse artigo, nos incisos II, III, e VI, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

 

No mesmo sentido dispõe o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:
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Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa,
caberá (CE, art. 60):

I – aos deputados estaduais;

 

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa. Certos da relevância da matéria apresentada pelo nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 108, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do   ofertamos Projeto de Lei n° 1053/2023, PARECER

 nos termos delineados.FAVORÁVEL,

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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ALECE
ASSEMELEIA LEGISLATIVA

- DO ESTADO DO CEARÁ

MEMO N° 3112024.

Fortaleza, 2 de abril de 2024.

Excelentíssimo Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Com os cordiais cumprimentos, venho, por este meio, solicitar a coautoria do

Projeto de Lei n° 1053/2023 que institui a “Campanhas pela Paridade de Gênero” no

Estado do Ceará e dá outras providências.

Certa de vosso deferimento, apresentamos votos de estima e elevada

consideração.

~Ltu-Uto~ pÇ$~J1~.

LARISSA GASPAR

Deputada Estadual - PT

De acordo:

Deputado Romeu Aldgueri
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A Sua Excelência a Senhora

Deputada LIA GOMES

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO RENATO ROSENO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DIREITO HUMANOS E CIDADANIA
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GABINETE DA DEPUTADA LIA GOMES

PARECER
11/04/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 01053/2023 QUE
“INSTITUI A CAMPANHA PELA PARIDADE DE GÊNERO
NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

I - DO RELATÓRIO

O Exmo. Deputado Romeu Aldigueri submeteu a apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº
01053/2023 que “INSTITUI A CAMPANHA PELA PARIDADE DE GÊNERO NO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A presente propositura foi lida na 97ª (nonagésima sétima) sessão ordinária da primeira sessão legislativa
da trigésima primeira legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 18 de outubro de
2023.

Após, o processo fora objeto de análise pela Procuradoria Jurídica dessa Casa Legislativa, sendo emitido
Parecer nos seguintes termos:

CONCLUSÃO

Ante o acima exposto, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos
PARECER FAVORÁVEL à regular e regimental tramitação do Projeto de Lei. É
o parecer. À consideração superior.

Ato contínuo, a propositura fora analisada pela Comissão de Constituição, Justiça sendo obtido Parecer
Favorável.

Na sequência do processo legislativo, vem a respectiva propositura à análise desta Comissão de Direitos
Humanos e Cidadania, a fim de ser apreciada quanto a sua conveniência.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Conforme já exposto, trata o presente de Projeto de Lei nº. 1053/2023 que institui a campanha pela
paridade de gênero no estado do Ceará e dá outras providências.
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De logo, importante destacar que nos últimos anos a desigualdade de gênero tem se tornado um assunto
cada vez mais recorrente.

Nesse sentido, destaca-se que o projeto ora apresentado, de iniciativa do Excelentíssimo Deputado
Romeu Aldigueri, configura-se em uma importante ferramenta já que fomenta a luta por um mundo em
que homens e mulheres sejam livres para fazer suas escolhas, usufruindo das mesmas responsabilidades,
direitos e oportunidades.

Além de ser um direito humano básico, a igualdade entre os sexos é considerada um dos pilares para a
construção de uma sociedade livre, o que é crucial para acelerarmos o desenvolvimento social.

Ademais, é dever do nosso Estado do Ceará fomentar a proteção desses grupos. Dessa forma, é sempre
necessário reforçamos a necessidade da ampliação de políticas públicas voltadas para a proteção às
mulheres, culminando na proteção à vida e a sua integridade, buscando garantir o seu acesso a direitos
humanos básicos.

III – CONCLUSÃO

Em face do exposto e diante dos argumentos arrazoados e na forma do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, opino , de autoria do DeputadoFAVORAVELMENTE ao Projeto de Lei nº 1053/2023
Romeu Aldigueri.

DEPUTADA LIA GOMES

DEPUTADO (A)
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: Sim

Emendas: Não.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
29/04/2024

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

 

PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 01053/2023

INSTITUI A "CAMPANHA PELA PARIDADE DE GÊNERO" NO
ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

PARECER

                                                                                                                            

I – RELATÓRIO

Trata-se do , proposto pelo Deputado Romeu Aldigueri, que: “INSTITUI AProjeto de Lei nº 01053/2023
"CAMPANHA PELA PARIDADE DE GÊNERO" NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

Em sua justificativa concernente ao Projeto de Lei ora apresentado, o(a) Ilustre Parlamentar aguiu o que
segue:

“A presente proposição tem como finalidade instituir a "Campanha pela
Paridade de Gênero" no Estado do Ceará, visando sensibilizar a sociedade,
promover a igualdade de gênero e estimular uma participação ativa e equitativa
de mulheres e homens em todas as esferas da vida pública e privada. A
igualdade de gênero é um princípio fundamental consagrado como um direito
humano universal. Não obstante, apesar dos avanços consideráveis nas últimas
décadas, ainda persistem profundas desigualdades arraigadas em nossa
sociedade. Diante disso, torna-se imprescindível que o Estado do Ceará atue de
forma proativa na promoção da paridade de gênero, bem como na erradicação
de todas as formas de discriminação e violência de gênero. A justificativa para a
elaboração deste projeto é extensa e altamente pertinente. Inicialmente,
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busca-se fomentar a conscientização e sensibilização da sociedade acerca das
questões de gênero, com o propósito de contribuir para a construção de uma
cultura baseada no respeito mútuo e na promoção da igualdade. Além disso,
incentivar a participação efetiva das mulheres em todos os níveis de tomada de
decisão é primordial para assegurar que suas vozes sejam ouvidas e que suas
perspectivas sejam consideradas na formulação de políticas e ações
governamentais. Isso não apenas fortalece a representação das mulheres, mas
também contribui para a elaboração de políticas mais inclusivas e eficazes.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Ademais, a presente Propositura recebeu Parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, sendo devidamente aprovados os requisitos constitucionais pertinentes à matéria ora
explanada.

Portanto, no mérito, é de relevante importância o presente Projeto de Lei, pois busca promover a
igualdade salarial e proporcionar oportunidades iguais de emprego para mulheres e homens, ao mesmo
tempo em que estimula a participação ativa de ambos na divisão equitativa das responsabilidades
familiares e domésticas. Isso é essencial para criar um ambiente onde as mulheres possam perseguir
suas aspirações profissionais e pessoais sem obstáculos relacionados ao gênero.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II - VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Em consonância com a legislação pertinente, a matéria a que se refere o Projeto de Lei retro, não
encontra qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual. Com efeito, percebe-se que
o(a) Excelentíssimo(a) Parlamentar proponente, ciente da imposição constitucional quanto ao devido
procedimento legal, encaminhou o Projeto em estudo na forma de Lei, conduta essa, perfeitamente
adequada e desprovida de qualquer vício de iniciativa.

É incontestável, portanto, que a presente proposta encontra respaldo nas Constituições e legislação
pertinente.

Ante o exposto, apresentamos  à regular tramitação do Projeto de Lei nº 01053/2023,Parecer Favorável
de autoria do Deputado Romeu Aldigueri.

É o parecer.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/05/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

7ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 07/05/2024

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR

 
 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  100102 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100102 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
15/05/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 01053/23

  Autor:  99571 - DEPUTADO AGENOR NETO
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GABINETE DO DEPUTADO AGENOR NETO

PARECER
28/05/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 01053/2023

 

INSTITUI A “CAMPANHA PELA PARIDADE DE GÊNERO” NO
ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

RELATÓRIO

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 01053/2023, de autoria do Deputado Romeu Aldigueri, que institui a “
campanha pela paridade de gênero” no estado do Ceará e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Deputado destaca que “ A presente proposição tem como finalidade instituir a
“Campanha pela Paridade de Gênero” no Estado do Ceará, visando sensibilizar a sociedade,
promover a igualdade de gênero e estimular uma participação ativa e equitativa de mulheres e
homens em todas as esferas da vida pública e privada.A igualdade de gênero é um princípio
fundamental consagrado como um direito humano universal.

O Projeto recebeu parecer favorável pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

II – VOTO

Como membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, passo a emitir parecer de mérito
acerca da proposição e da emenda.

Referido projeto encontra-se em consonância com a Constituição e legislação pertinente, com certeza o
mérito do projeto será de grande benefício às mulheres que sofrem perda gestacional e neonatal.

Diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresentada, manifestamos PARECER
 à tramitação do projeto de lei nº. 01053/2023FAVORÁVEL
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DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/05/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

6ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 14/05/2024

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA
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MESA DIRETORA

DESPACHO
29/05/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 40ª (QUADRAGÉSIMA) SESSÃO
ORDINARIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MAIO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 33ª (TRIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MAIO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 34ª (TRIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MAIO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUARENTA E UM

INSTITUI A CAMPANHA PELA PARIDADE DE
GÊNERO NO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica instituída a Campanha pela Paridade de Gênero no Estado do Ceará.
Art. 2.° A Campanha pela Paridade de Gênero tem como objetivos:
1 — promover a conscientização e a sensibilização da sociedade em relação às questões

de gênero;
II — incentivar a participação ativa das mulheres em todos os níveis de tomada de

decisão;
III combater todas as formas de discriminação de gênero, violência de gênero e

assédio sexual;
IV — fomentar a igualdade salarial e oportunidades iguais de emprego para mulheres e

homens;
V — estimular a participação de homens e mulheres na divisão equitativa de

responsabilidades familiares e domésticas;
VI — reconhecer e valorizar as contribuições das mulheres em todos os aspectos da

sociedade, incluindo cultura, ciência, esportes e artes; e
VII — fomentar o estabelecimento de metas mensuráveis para o alcance da paridade de

gênero em cargos de liderança e representação política.
Art. 10 A Campanha pela Paridade de Gênero poderá contar com parcerias junto a

organizações da socie~de civil, instituições de ensino, empresas e demais entidades interessadas na
promoção da igualdadà~)~e gênero.

Art. 4.° Estkj~pi entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA\\~SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 16 de maio de 2~4.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE

DEP. OSMARBAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE

DER DANNIEL OLIVEIRA
_______________________ 1.0 SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

DEP. JULIANA LUCENA
2.” SECRETÁRiA

DEI’. JOÃO JAIME
3.° SECRETÁRIO

DEP. DR. OSCAR RODRJGUES
L° SECRETÁJ?JO
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Art. 2.º A Campanha de que trata esta Lei passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º A campanha deve destacar os riscos associados ao uso dos cigarros eletrônicos, especialmente para a saúde cardiovascular, como o aumento

da taxas de colesterol HDL (o mau colesterol), alteração do fluxo sanguíneo e prejuízos ao funcionamento dos vasos após o uso desses dispositivos.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.828, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Stuart Castro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A CAVALGADA E A MISSA DO VAQUEIRO, NO MUNICÍPIO DE MULUNGU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam incluídas, no Calendário de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Cavalgada e a Missa do Vaqueiro do Mulungu, a

serem realizadas, anualmente, no domingo que antecede a comemoração do padroeiro São Sebastião, em 19 de janeiro, do Município de Mulungu.
Art. 2.º São objetivos desta Lei:
I – reconhecer a importância cultural e religiosa da Cavalgada e da Missa do Vaqueiro do município do Mulungu.
II – incentivar as visitas a Mulungu com o intuito de alavancar a cultura, a religião e o turismo do município.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.829, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Marta Gonçalves)

DENOMINA MAIRLON LIMA DE SOUSA A ARENINHA TIPO II CONSTRUÍDA NA LOCALIDADE DO
MACHUCA, RODOVIA CE-040, KM 18, SÍTIO MACHUCA, NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Mairlon Lima de Sousa a Areninha Tipo II construída na localidade do Machuca, Rodovia CE-040, Km 18, Sítio Machuca,

CEP: 61.700-000, Aquiraz.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.830, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria Larissa Gaspar)

INSTITUI A CAMPANHA PELA PARIDADE DE GÊNERO NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Campanha pela Paridade de Gênero no Estado do Ceará.
Art. 2.º A Campanha pela Paridade de Gênero tem como objetivos:
I – promover a conscientização e a sensibilização da sociedade em relação às questões de gênero;
II – incentivar a participação ativa das mulheres em todos os níveis de tomada de decisão;
III – combater todas as formas de discriminação de gênero, violência de gênero e assédio sexual;
IV – fomentar a igualdade salarial e oportunidades iguais de emprego para mulheres e homens;
V – estimular a participação de homens e mulheres na divisão equitativa de responsabilidades familiares e domésticas;
VI – reconhecer e valorizar as contribuições das mulheres em todos os aspectos da sociedade, incluindo cultura, ciência, esportes e artes; e
VII – fomentar o estabelecimento de metas mensuráveis para o alcance da paridade de gênero em cargos de liderança e representação política.
Art. 3.º A Campanha pela Paridade de Gênero poderá contar com parcerias junto a organizações da sociedade civil, instituições de ensino, empresas

e demais entidades interessadas na promoção da igualdade de gênero.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.831, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Alysson Aguiar)

DENOMINA VINÍCIUS DE SOUZA DOS SANTOS A ARENINHA TIPO II CONSTRUÍDA NO DISTRITO DE
ÁGUA VERDE, NO MUNICÍPIO DE GUAIÚBA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Vinícius de Souza dos Santos a Areninha tipo II construída no distrito de Água Verde, no Município de Guaiúba.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.832, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Evandro Leitão e Queiroz Filho coautoria Júlio César Filho)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA CEARENSE AO SENHOR CLEYBER NASCIMENTO DE MEDEIROS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Senhor Cleyber Nascimento de Medeiros, natural de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.833, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

INSTITUI A CAMPANHA MEIAS DESCASADAS DEDICADA A AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
SÍNDROME DE DOWN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, e incluída no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará a

Campanha Meias Descasadas, a ser realizada anualmente no dia 21 de março, com o objetivo de promover ações de conscientização sobre a Síndrome de Down.
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